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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 53/2023

2. OBJETO

Aquisição de peças para manutenção da máquina pesada Pá Carregadeira, 52, Secretária de Serviços
Urbanos,

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

RS-7.895,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição
1004 3777 339030399900 OUTROS MATERIAIS

MANUTENÇÃO DE '

,
5. CONTRATADO (A)  • 

jRazão Social:

.CNPJ N2:

• Endereço:

W. "

G C S TEIXEIRA & CIA LTDA

I07.897.163/0001-68

BRASILV.  401 — U BIRATA -

Ubirat5 — Parana, 30 de janeiro de 2023

PARA

EIC

Fonte  Valor

7.895,00

SECRETARIA DE S

MaCiel
tbanos

BANOS

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
'DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possivel!
contratação do objeto contido na presente requisição.
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das

referidas obrigações com as pegas orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que ol
¡presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas,

O 
,'

NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
'apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
Ireservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
idecorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta'
!secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete
'contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
isuperar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de
trealização das despesas correspondentes.
Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Air •

Cristi

Contador(a)cRc/P

a Zolltt

073218/0

Ubirat5-PR, IQ/  de

7- 77771

de 2023.

Secretário(a) das Ftriangas e do Planejamento
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7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE  LICITAÇÃO

Data de recebimento:W,/  UoU /2023

Hora :C 

•

•

1.1,11111111111......m.r. • e 01 ive i r

Divis Licitaçãi.
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ANEXO I

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 53/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de pegas para manutenção da máquina pesada Pa Carregadeira, 52, Secretária de
Serviços Urbanos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição se faz necessária visando a substituição de peças que se encontram danificadas
em razão de desgaste pelo seu tempo de uso, permitindo que o equipamento volte a estar em
condições adequadas de funcionamento para dar continuidade aos serviços de limpeza pública
no Município. A aquisição será por dispensa de licitação em razão de não possuir mais nenhuma
licitação vigente de peças e há urgência no conserto da Pá Carregadeira, pois no atual período
de chuvas, o acúmulo de água parada nos entulhos, causa aumento de proliferação do mosquito

fb da dengue e outras doenças, necessitando da máquina para retirada dos mesmos.
E como tem urgência no conserto do veiculo, foi feito 3 orçamentos, ao qual a empresa a ser
contratada foi a que forneceu o melhor desconto entre eles.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(7.895,00).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s):

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1004 3777 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VOC
7.895,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 30 DIAS

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel
6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Crislaine Irmer Maria
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição

43226 1 1 ELEMENTO 1W6541-DAP

43227 1 2 BICO INJETOR 7N0449

43228 1 3 VÁLVULA 1W6987

43229 1 4 REPARO 6N1133

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

4 UN. 562,50 2.250,00

4 UN. 822,00 3.288,00

4 UN. 434,00 1.736,00

1 UN. 621,00 621,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo do contrato será de 30 dias.
8.2. 0 prazo de entrega será de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de compra.
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8.2. 0 prazo de entrega sera de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de compra.

8.3. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: G C S TEIXEIRA & CIA LTDA - AV. BRASIL 401 —
UBIRATA - PR

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal sera emitida contendo o valor referente ao custo das peps, o pagamento ocorrerá no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme
recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

e Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib
da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).
Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a
obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
• apresentação de Certidão Negativa de Débitos as.

UbiratA, 30 de Janeiro de 2023.

Ron

E 

e Maciel
striosç,a uUrrbtanoRs

SECRETARIA D 
m 

BANOS
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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 54/2023

2. OBJETO

Contratação de empresa para prestar serviço de instalação na máquina pesada Pá Carregadeira, 52,

Secretária de Serviços Urbanos.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-1.200,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Órgão Despesa Categoria

1004 4753 339039199900

5. CONTRATADO (A)

IRazão Social: G C S TEIXEIRA & CIA LTDA
—

07.897.163/0001-68Aft FC _NPJ N2:

W !Endereço: LAV. BRASIL 401 — UBIRAT

Descrição 

OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA

Fonte

OrfIttl
Valor

1.200,00

Ubirat5 — Paraná, 30 de janeiro de 2023

Ro

SECRETAR cD

ipe Maciel

QSoURBANOS

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTENCIA DE PREVISÃO
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível,
contratação do objeto contido na presente requisição.
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das

referidas obrigações com as pegas orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
Ipresente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas,
•NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente

papontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art.'58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a

superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de
!realização das despesas correspondentes.
Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

'In

1.tr; t

CrIstiane
co

CRC/PR

Contador(a)ntador(a)

Ubirat5-PR, Vir  de

-17-7.r-r7

e 2023.

Secretário(a) ds Finangas,6 do Planejamento

/
/
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7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento:

Hora: : C.+

•

•

/2023

Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N9 54/2023

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestar serviço de instalação na máquina pesada Pa Carregadeira, 52,

Secretária de Serviços Urbanos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição se faz necessária visando a substituição de pegas que se encontram danificadas

em razão de desgaste pelo seu tempo de uso, permitindo que o equipamento volte a estar em
condições adequadas de funcionamento para dar continuidade aos serviços de limpeza pública
no Município. A aquisição sera por dispensa de licitação em razão de não possuir mais nenhuma
licitação vigente de pegas e há urgência no conserto da Pa Carregadeira, pois no atual período
de chuvas, o acumulo de agua parada nos entulhos, causa aumento de proliferação do mosquito• da dengue e outras doenças, necessitando da máquina para retirada dos mesmos.
E como tem urgência no conserto do veiculo, foi feito 3 orçamentos, ao qual a empresa a ser
contratada foi a que forneceu o melhor desconto entre eles.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(1.200,00).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ies) orçamentária (s):

órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1004 4753 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA

1.200,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

110 5.1. 30 DIAS

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel

6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Crislaine Irmer Maria

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
Código LC Lote Item Descrição

23713 1 1 Mao de Obra Mecânico

Qtd

1

V. Unit R$ I V. Total R$

gb 1.200,00 1.200,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo do contrato sera de 30 dias.

8.2. 0 prazo de entrega sera de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de serviço.

8.3. A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: G C S TEIXEIRA & CIA LTDA - AV. BRASIL 401 —

UBIRATA — PR.
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal sera emitida contendo o valor referente ao custo dos serviços, o pagamento ocorrerá

no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo

XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n9 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana),

em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento 5 Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos - ..implid..
apresentação de Certidão Negativa de i• • ito Trabalhi

Ubirat5, 30 de Janeiro de 2023.

Ronald
Sec. de

•
SECRETARIA ER IÇOS URBANOS

perante a Justiça do Trabalho, mediante a
as.

• 
eUiglrbaaCni:S1



TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO N2 53/2023 e 54/2023

PORTARIA N2 32/2023

OBJETO: Aquisição de peças e instalação para manutenção da máquina pesada 
Pa Carregadeira,

52, Secretária de Serviços Urbanos.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se 
fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 
disposições legais

que regulam a matéria.

•
SECRETARIA: Secretaria de Serviços Urbanos

SERVIDOR: José Antônio Torres

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO : Chefe de Divisão de Serviços Urbanos

FONE DE CONTATO: (44) 3543-4358

E-MAIL: servicosurbanos@ubirata.Pr.gov.br

Ubirat5, 30 de Janeiro de 2023

•

"ÁA.A.
Assinatu4.o fiscal do contrato
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

OBJETO: Aquisição de peças e instalação para manutenção
da máquina pesada PA Carregadeira, 52, Secretária de
Serviços Urbanos.

VALOR TOTAL: R$- 9.095,00 (Nove Mil e Noventa e Cinco Reais).

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8666/93.

IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

A contratação em análise visa preservar a responsabilidade do fabricante
em relação ao perfeito funcionamento dos equipamentos, foi realizado três
orçamentos, onde a empresa que será contratada foi a que forneceu o menor
valor.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 8.666/93, a este
ordenador de despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 30 de Janeiro de 2023

/
Ronald

,
: Felipe Maciel

Secretário de Serviços Urbanos
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO

FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: G C S TEIXEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no

CNPJ n° 07.897.163/0001-68, estabelecida na AV. BRASIL 401 na cidade de

Ubiratã com valor total de R$- 9.095,00 (Nove Mil e Noventa e Cinco Reais).

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa por justificativa encontra-se

fundamentada no Art. 24 inciso IV, da Lei n° 8666/ 93 e suas alterações

posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor acima foi escolhido porque

é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente á habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; e sua

manutenção e deverá ser realizada em empresa especializada com

fornecimento de peças originais.

Justificativa do Preço: 0 valor escolhido foi o de menor valor conforme

levantamento de 3 (três orçamentos), que segue em anexo.

UbiratA-Pr, 30 de Janeiro de 2023

Ronaldo Eblipe Maciel

Secretário de Serviços Urbanos



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Ronaldo Felipe Maciel, Secretário de Serviços Urbanos do Município de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, sob o n° 53/2023 e

54/2023, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei

• 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA)

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

UlD atã aneiro de 2022

aciel
rbanos
ao

Ronaldo Felipe Maciel 

•

Ronal
Sec.
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Turbo Diesel - Tecnologia em Injeção Eletrônica Diesel
AV BRASIL 778 UBIRATA PR 85440-000

ORDEM DE SERVIÇO N°001135

Cliente .: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
Endereço. Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852
CPF/Cnpj: Cpl.

PLACA DO VEICULO:
COR DO VEICULO..:

Observações Gerais:

MARCA

ANO.

Sempre garantimos a excelencia dos nossos serviço

Referencia Descrição do Item

00055-ELEMENTO 1W6541 - DAP
00009-BICO INJETOR 7N0449
00027-VALVULA 1W6987
00012-REPARO 6N1133
00085-MAO DE OBRA

Forma de Pagamento. Avista
MECANICO:
Situação Atual: Aguardando Aprovação
Data Saida: / / Hora Saida:
Obrigado pela Preferencial
Impressão em 1 via - la VIA (X)

(44) 3543-3968

(44)99998-5422

Hora: 14:46

Bairro CENTRO
Cidade: UBIRATA

Data: 25/01/2023

(44) 3543-8000

UF: PR CEP:

MODELO RA C ARREGADORA CAT 5
KM ATUAL. COMBUSTIVEL

Visto: _

r07.897.163/0001-681
G CS TEIXEIRA & CIA LTDA

AV BRASIL, 778 - CENTRO

L— CEP 8 81000 UBIRATA-PR

uni Valor Quantia Valor Total

562,50
822,00
934,00
621,00

1.200,00

1,0 2.250,00
4,0 3.288,00
4,0 1.736,00
1,0 621,00
1,0 1.200,00

VALOR PRODUTOS R$ 9.095,00
VALOR SERVICOS R$
VALOR DFSCONTO RS
VALOR TOTAL R$ 9.095,00
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NOVA DIESEL fone:3243-1511

ORÇAMENTO

DATA: 26-jan-23
CLIENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA -PR
MODELO: PA CARREGADEIRA CATERP PLACA: KM:

QTD DESCRIÇA0 DE PEÇAS MARCA VALOR UNIT. VALOR

04 ELEMENTO1W641-DAP

04 BICO INJETOR 7N 0449
04 VALVULAS1W6987
01 JG REPARO 6N1133

2 320,00
3.29800
1 828,00
680,00

TOTAL

N° 0.S SERVIÇOS EXECUTADOS

8.126,00

VALOR

M-0 MAO DE OBRA DA BOMBA INJETORA E BICO INJETOR 1.35000

TOTAL 1.350.00

TOTAL GERAL 9.476,00

05.055.90310001-93
P • A. da Silvorie.



000017TREVÃO DIESEL
AV INDÚSTRIAS, 107 - CAM11NA DA LAGOA- PR

FONE: (44) 3543-3160

DATA: 25 DE JANEIRO DE 2023
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
PA CARREG. CAT 

DESCRIÇÃO QUANT. MEDIA TOTAL
ELEMENTO 1W6541 - DAP 4 R$ 575,00 R$ 2.300,00
BICO INJETOR 7N0449 4 R$ 833,00 R$ 3.332,00
VALVULA 1W6987 4 R$ 445,00 R$ 1.780,00
REPARO 6N1133 1 R$ 670,00 R$ 670,00
MAO DE OBRA 1 R$ 1.270,00 R$ 1.270,00

TOTAL: R$ 9.352,00

00.086.357/0001-34
IREVAO DIESEL LTDA - ME
ROD VASSILIO BOIKO KM 17,
N°43 PARQUE INDUSTRIAL

CEP. 87.346-000
CAMPINA DA LAGOA- PARANÁ



•

UBIRATA Is*
PREFEITURA  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

wl.vw.ubirata.pr.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.. ..

1 -

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSC RIQ AO
07.897.163/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABE RTURA
17/03/2006

NOME E MP R E SAR IAL
G C S TEIXEIRA & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TURBO DIESEL

PORTE 1
ME

--
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATAADADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATAADADES ECONOMICAS SE C UNDARIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

—

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV BRASIL

NEWER°
778

COWLEMEN TO
**111****11

CEP
85.440-000

BAJRRO/DISTRÍTO
CENTRO

MUNICIPIO
UBIRATA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRONICO
turbodieselbombas@bolcom.br

TELEFONE
(44) 3543-3968

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUA4 AO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO C ADAS TRAL
17/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
•011....*

DATA DA S(TUAÇÃO ESPECIAL
.1^1.***.r•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no do 06/02/2023 as 15:44:12 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

I ()f I 06/02/2023 15:48



G C S TEIXEIRA & CIÁ LTDÁ 306020
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

oitLiatisir:"*¡734
DO PARAN ;7'A

I

•

Folha 1 de 3

.11).11 ytaitticat'

GI r\ I AR CLEUSA DOS SANTOS 1 . 1-1X I: IRA, bra,oleira, c:Isada sob o regime
de -onitinha, pareid de bens, portadora da c% • I 4c idetuidaa.: RG a". 6.949.682-2-
SSP/ PR c .01) n" 026.558.549-00, resi(i(•!1 e donueiliada na Rua Recife, 25,
lardim Primavera, 1 lllratá-PR, CEP: 85440-000, Titular do Empresário G C S
TEIXEIRA ME, com sede na Avenida Brasil, 7.'8, Centro, I .biratA-PR, CEP: 85440-
°011, inscrira na lunta Comercial do Paraná, sob N IR E 411.0596384-8 cm 17/03/12006
e no I iNP1 C.897.163/0001-68, fazendo uso do Lim: permite o 3", do artigo 968, da

n I ()Am) "2012, eon) a redaeao alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n°
128, de 19 12 20(18, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, urna vez clue admitiu o sócio: VILSON
JOAQUIM TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, emp1(• .scrito no Cpl:/MI: sob n". 687.567.719-91, portador da carteira de
identidade R(1 n". 4.910.339-5-SSP:PR, residen:c e domiciliado na Rua Recife, 25,
lardnn Prima \ era, 1,•)irata PR.( .P: ,s5440-000, pa•sando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA c passanilo a reger pelos artigos 1.052
a 1 08- da I ci n I I -0 16 de 10 de Janeiro de 211P2, :;upletivamente nas omissões pela
,C1 11 6.40 I: (! pelo presente CONTR.-110 K:IA I „ ao pial se obrigam
mutuamente rodus os sOcios de acordo com as cla us, das seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- Procede se nesta data a transtOrmaeao de Natureza Jurídica, com base
no artigo 968 parágrafo 1° da I.ci 10.406 de 10 de janeiro de 2002. A1,1*FRANDO de Empresário -
código 213 5, para Sociedade 1 inpresana limitada código 2( 16 2.

CLÁUSULA SEGUNDA - NOMF EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
girar:1 sob u nume empresarial de G C S TEIXEIRA & CIA LTDA e tera sede e domicilio na
Avenida Brasil, 778, Centro, ( II ft 85440010 em LTbiraCt-PR.

CLAUSULA TERCEIRA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderi a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial (Hi outra depenckncia, no pais ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAI .SI 'LA QUARTA - OBJETO SOCIAL: \ icdadc te-a )r ,r ol)pao a exploração do ramo
de: (;(,),11.1(( I() \ AIM( ) 1)1 P1 1(.LSS( )R10:- N( )VOS PARA \TACCLOS
Al,"InN1( )1(.)1WS S1I2V1(-..( 1“ MBAS P. BICOS INJET(.)RES.

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: .1 sociedade iniciara stias atividades cm 15/10/.2013 c seu prazo de duracio por
tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL: ( ) capital social sei .i dc RS 25.000,00 (vinte e Limo
„„i div„hd„ (.,„ 2;o( 'o e cinco iiiil ) (pioras no valor de RS IN (um real), cada WM,
subscritas e imegrAlitad,is, nestc ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

Nome CYO Cotas Valor R$
GUIOMAR CLEUSA DOS SANTOS TEIXEIRA 10,00 2.500,00 2.500,00
VILSON JOAQUIM TEIXEIRA 90,00 22 500,00 22.500,00
Total 100,00 25.000,00 25.000,00



G C S TEIXEIRA & CIA LTDA 
Jf‘ "021

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

Folha 3 de 3

mesma propore:io das i.ii o. dc cepital sociedede,

ParAgrdi.0 (mica .\ poderii levantar balanços ou balancetes patrimoniais cm períodos

intriores a um ano, e ti lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído

mensalmente aos S6C.i, is• a titulo de ..\ntecipaeao de Lucros, proporcionalmente as 
quotas de capital

de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital

social, conforme estabelece 0 art. 1.059 da Lei n " 10.106/2002.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao it...mini(' c.ercicio its sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando it C

Parágrafo único .311(truita) cias attics da data mareada p tra a rcuniAo, balanço patrimonial e o

de resultado econômico de‘ em ser posios, por escrito, e corn 
proea d rt speedy() recebimento, a

disposição dos s6cios que i iii cxercam a minimistracau.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 
DE SÓCIO:

Falecendo interditado quakiuer sócio, a sociedade continuaii suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapirt. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da

sociedade, a data da n•soluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimcnio sera adotado em (intros

resolva em relação a seu sócio.

- exclusão somente poderá ser determinada em

fim, ciente o acusado ern tempo hábil para permitir seu

defesa.

CaSOs em quea sociedade se

reunião especialmente convocada para esse

compat ecimento e o exercício do direito de

Efetuado o registn da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído sera apurado

e Liquidado na forma prevista na elattsula 12! deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o toro de Lbitata-I'R. para 
o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a

qualquer outro, pot mais privilegiado que seja.

E por estarem tusk), e contratados, datam, la \ ram e 3.,:illatT1 o presenre instrumento em 3(trs)

vias de igual to ir c forma, ohrtgando-se fielmente por si e pot seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os

!.f"
SCUS termos.

libirati-PR, 15 de outubro de 2013.

(;niomar dt ts, is I cr“ iii

JUNTA COMERCIAL DO 
PARANA

AGENCIA REGIONAL DE 
UBIRATA

LIR IF ICOOREGCSTC
SOB NUMERO 4 1 z, ') 

3:

Protocol°. 13/596475-0. OE 
16/1012013

SEBASTIAO MO rin

SECRETARIO Gf PAI.

ADEMIR LU ARDINA
RG 4.9 3136-5

101111 I eixetra

111.1„17,g00
1)0 PARANÁ

RT.

Cr,

RCIAL



G Cs TEIXEIRA & CIA LTDA M0022
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO - •

Folha. 2 de 3

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada

sot:10 t restrita ao valor de ...Alas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do

capital social, conforme disp, ,sto no art. 1.1)52 da lei 111 1116/ 2002

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sic)

indivisíveis e não podcrão set cedidas ou transfend.e- terceiros consentimento dos outros

socios,  ucii flea assegurado, em i -Tualda de condi(Xies e preco, o direito de preferencia para a sua

aquisição Sc postas I enda, '7,41.TA. COM )t1. da a cessio delas, a alteração contratual
DO PARANApernn(:nte.

Parágrafo Único: C) socio que pre cede nsferir todas ou parte de suas quotas deverá,. c

notificar por escrito aos outros sóci s iscriminando uantidade (k quotas postas a. venda, o prego,

forma e prazo de pagamento, para l q e estes esercati 3u renunciem ao direito de preferencia, que

deverão fazer dentro de 300rinta') das co4ktlosAio r cçii)itnento da notificação ou em prazo maior a.,
enti•rio do sócio aliename. Sc todos •eiekiriat etarem seu direito de preferencia, a cessão das

quotas se fará na proporção das quo t ossuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
I Xe R. id, I 0 direito de preferencia, as quotas-fin rao ser livremente transferidas.

CLÁUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VILSON JOAQUIM TEIXEIRA, com

os poderes e atribuiçous tic gerir e administrar os ticgOcios da sociedade, representa la ativa e

passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgaos públicos, instituições financeiras,

entidades privadas e turceiros em geral, bem eomo praticar todos a demais atos necessários

consecucão dos obicin ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do

mime empresarial i dadatilt

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar OU alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

- Faculta- se an administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

proem-mil Ires para period(' determinado, devendo o instrument() de mandato especificar os atos e

operaeues serem pra Iliac

CLAUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara,

sob as penas da lei, que ilk) está impedido de exercera aclinini•.tri,ção da ociedade, pin lei especial,

1)0 em virtude de condenação cranitial, ou por se encontrar s,,h ,•Ceitos dela, pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentat, de preearieacao, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concortilicia, cc uitra as telaciies dc consumo, fé pública nu a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderio, de

comum acordo, lixar urna retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições

regulamentares pertit tell tes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de

cada exercicio s.ial, em "1, 1 de dezembro, Os administradores prestara() contas justificadas de sua

administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais

demonstracoes connibeis requeridas pela legislação societária, elaboradas CM conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabihdade, participatid I II dos os socos dos It men is oil perdas apurados, na
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DE( LARAÇÃO DE NA() NEPOTISM()

G C S TEIXEIRA & CIA ITDA, inscrila 110 CNN' ()1)ii fl RP7 1 61./ OfIM por
intermédio dc seu representante legai u Sr VILSON JOAQUIM ILIXEIRA , portador da
Carteira de Identidade n'' 4 910.339-5 e do CPF h" 687.567.719-91. DE.:CLARA sob as
penas da lei, para fins da DispQnsa de Lieitayao itnexigibilidade. que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
politicos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário OU socio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau,

de agente politico do orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

•

Ubiratã, 30 de janeiro de 2023.

VILSqNJciAQUIM TEIXEIRA
? n9 687.567.719-91

RG 112 4.910.339-5
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INC'S() XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

O signatario da presente, o (a) senhor (a) VILSON JOAQUIM TEIXEIRA, representante legalmente

constituído da proponente G C S TEIXEIRA & CIA LIDA, inscrita no CNPJ n" 07.897.163/ 0(X)1-68, declara,

sob as penas da Lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal.

•

k_

VILSON J04.4 TEIXEIRA
CPF n° 68567.7i9-91

liG n9-4.910.339-5

Ubirata, 30 de janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERATA
ESTADO DO PARANA.

CERTIDÃO POSIIIVA COM EFEITO DE NEGA'11 VA

k6n ..“11

!NFORMACÕES DO CONTRIBUINTE

,10ME  G C S TEIXI'aRA & CIA
'PF/CNPJ..: 07.897.103'Ono1-
ANALIDADE: Lici'Laodo

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS ED
cRic;Ao NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS V

:AS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS' QUE O IMÓVEL COM 0 CADASTRC
iMA INFORMADO, POSSUI DI,BITOS PENDENTES E "NÃO

A FAZENDA MUNICIPAL, ATÉ A P!ENTR DATA, PT CA
DIREITO DA PAZENDA MIMIC]

'ALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO

VALIDADE: 01/03/2023

Essa certiao foi emitida pelo Portal
! - PR, deverá ser -valida,]

•7www.libirata.pr.gev.In ,
enticidade : 392.)1.38393

U3IRATA EM 30/01/2023

do Cidadao de



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 029246105-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 07.897.163/0001-68

Nome: G C S TEIXEIRA & CIA LIDA

b00029

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bern como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida ate 30/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwioztad  Y—br

1',.yrna 1 00 I

Firobdo hrhonet FV1)1,c41(30411/2023 to 7 ;," 03)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM El EITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G C S TEIXEIRA & CIA LIDA
CNPJ: 07.897.163/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida as 13:40:52 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 29/07/2023.
Código de controle da certidão: D741.539E.6AEO.CF17
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.897.163/0001-68

G C S TEIXEIRA E CIA LIDA ME

AV AV BRASIL 401 01 401 / CENTRO / UMW / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023

Certificação Número: 2023012301415516895339

Informação obtida em 30/01/2023 13:30:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultilEMpregadoi.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G C S TEIXEIRA 6, CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.897.163/0001-68

Certidão n°: 4357651/2023

Expedição: 30/01/2023, As 10:15:05

Validade: 29/07/2023 - 180 (cento e oitenta) contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G C S TEIXEIRA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ ;sob o :1 07.897.163/0001-68, NA() CONSTA como

• 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Les ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no At° 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constante desta CiIidão sAo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superor do Trabalhc. na

Internet ( ht tp : / / www Ls . j us .br) .

Certidào emitida graujtameuLe.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à iden:ificagão das pessoas naturais e jurídicas

ID inadimplentes perante a Just iça do TraLaho qan!..o is obriga;es

estabelecidas em sentença coLdtE.natária Iranuitada em julgado OJ em

acordos judiciais tlabalhjtas, inclu:ilve no concernente aos

recolhimentos previdencia .rios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

(,)00033



UBIRATA" 
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PORTARIA Ng 20, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

0 0 3

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem â administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os agentes públicos abaixo relacionados, para, no uso de suas
atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos
firmados pelo Município de Ubirat3, pelo período de 10/01/2023 a 31/03/2023:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Claudinei Edson Dana Corte

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento
Silvana de Abreu Moura

Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

Thiago Munhos D'Alécio

Secretaria da Coordenação Geral do
Governo

Maria Inês Bento

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Rafael de Mello Bartz

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação ã autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,
análise e recomendação á autoridade superior para aplicação de sanções á contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu orgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato ás ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;
X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;
XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR
O presente ato foi ptiblicacio no Jornal

C 

oticial Eletrónico do municipio de
Ubirat3, Edi0o n" 16 'v0  • do dia
10 '04  / 4,1  I  , • e está

disponivel no site uu.W.istiiraia.pt.gov.br,
FAB 0 mom Jornal Oficial Online.---

Set fetal ia da Administraçáo
Divisao de Legislac;30

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades
previstas pela Lei Federal n2 8.666, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito
do Município de Ubiratã, no período de 10/01/2023 a 31/03/2023:

Gabinete do Prefeito
Geraldo Jose dos Santos
Silvio César Martins de Pádua

Secretaria da Administração
Claudinei Edson Dalla Corte
Felix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Agricultura,
Abastecimento
Thiago Munhos D'Alécio
Oswaldo Luiz Ribeiro

Secretaria do Esporte e Lazer
José Soares de Brito
Rafael de Mello Bartz

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo
Silvana de Abreu Moura

Pecuária e Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa
Vitor Hugo Tibiircio de Almeida

Secretaria da Assistência Social
Claudinéia de Souza Lazaretti
Ellen Thais da Silva

Secretaria de Desenv. Econômico
Marcos da Silva Retamero
Juliana Bispo Santiago Piva

Secretaria da Educação e Cultura
Andréia Brunieri da Silva

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho
Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Adriana Cândida Sluzovski
João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon
Odflio Camargo Alves

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro
ou secretário da Comissão.

beta, amada e gentil

Av. Nfilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria
requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma Comissão, contendo
um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado como secretário para o
certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:
I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;
II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;
verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ — PR
presente ato foi publicado no Jornal

acid' Eletrônico do Municipio de
LIbirata, Ediçao n° 1690 do dia

01  / , e estS
disponivel no site www.ublrdia.prgov.br,menu Jornal Oficial Online.

Secretarta da Administraçao
Divisao de Legislaçao

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2023

1. PROCESSO LICITATóRIO N2: XXXX/2023.

41.

2. OBJETO: Manutenção do veiculo 52, pa carregadeira, da secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação por justificativa com fundamento no art. 24, inciso IV

da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR (A): G C S TEIXEIRA, inscrita no CNPJ n2 07.897.163/0001-68, com sede na Avenida

Brasil, n2 778, na cidade de Ubirat5, estado do Paraná.

•
5. VALOR: R$-9.095,00 (Nove mil e noventa e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

•

1



Assunto: solicitação de parecer jurídico - Requisições de licitação 53 e 54/2023

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 08/02/2023 10:03

Para: Carlos Daniel - Jurídico <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>

Bom dia!

Solicitamos parecer jurídico referente à minuta de termo de dispensa de licitação anexa,
com base no art. 24, inciso IV, referente a aquisição de peças e serviços para
manutenção do veiculo 52.

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações
(44) 3543 8010
Municipio de Ubirat5

• 
Anexos.

•

MINUTA DO TERMO DE DISPENSA.docx 42,0KB

Requisições 53 e 54.pdf 3,1MB
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Ao Departamento de Licitações
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2023 e 54/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO PARA MANUTENÇÃO DA MA-

QUINA PESADA PA CARREGADEIRA, 52, DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, submetido ao presente

Assessor Jurídico acerca de procedimento licitatório sobre a modalidade indicada para

contratação direta por meio de dispensa de licitação para aquisição de pegas e contratação

de mão para manutenção da máquina pesada pá carregadeira, 52, da secretaria de serviços

urbanos.

Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos

aspectos jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde

logo, quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não

abrangidos pela alçada desta Assessoria.

0 objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa

para a administração pública, primando pelos princípios da competitividade, legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência. Licitar é regra, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o art. 2° da Lei 8.666/93.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,

frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei

previu exceções A regra: as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se

de certame realizado sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 e seus

respectivos incisos da Lei n. 8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as

possibilidades de uma contratação direta sem a necessidade de um processo licitatório.

Ressalto que o mesmo deve atender ao estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93.

Sabemos que o processo licitatório busca garantir não apenas a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração, mas também garantir o principio consti-

tucional da isonomia. Contudo, artigo n2. 37, da Constituição Federal, ao fazer a exigência
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da licitação, ressalva que a lei ordinária poderá fixar hipóteses para estabelecer exceções

regra de licitar, que é o que se observa nos dispositivos dos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93,

vejamos:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pú-
blica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condi-
ções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis A garantia
do cumprimento das obrigações."

Normalmente a situação que se apresenta, o norte seria o pregão

eletrônico. A Lei n2. 10.520/02 institui o pregão como modalidade de licitação para

aquisição de bens e serviços comuns e veio para complementar a Lei n2 8.666/93, que rege

as demais modalidades de licitação.

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor

preço.

Conforme descrição apresentada, trata-se de aquisição de peças e

contratação de serviços de mão de obra para substituição de peças necessárias na máquina

pesada I'd Carregadeira, 52, sendo a substituição necessária em razão das peças encontrar-

se danificadas pelo desgaste de seu tempo de uso, sendo necessário que o equipamento

volte a estar em condições adequadas de funcionamento para dar continuidade aos

serviços de limpeza pública no Município. justificou-se o pedido emergencial em razão de

não possuir mais nenhuma licitação vigente de peças e mão de obra e há urgência no

conserto da pá carregadeira, pois no atual período de chuvas, o acúmulo de entulhos, causa

aumento de proliferação do mosquito da dengue (água parada) e outras doenças,

necessitando da pá carregadeira para realizar a coleta e destinar no caminhão com caçamba

para retirada dos mesmos.
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Conforme noticias e informações, não há nenhuma licitação vigente de

peças e mão de obra que posse ser utilizada para substituição da peça danificada. Sem a

substituição da referida peça não é possível garantir o funcionamento adequado do veiculo

em questão, o qual é utilizado para coleta e limpeza pública no município.

Justifica-se a necessidade da utilização da dispensa de licitação, uma vez

que a contratação do serviço se dá em virtude da necessidade emergencial de fornecimento

da pega e a contratação de empresa para sua substituição, haja vista ser indispensável

manter ativo o serviço essencial de coleta de lixo e entulho no município, visando manter o

bom saneamento e evitar o acúmulo de água parada em entulhos e lixos sólidos, haja vista

possível foco de dengue ou até mesmo o aparecimento de insetos e animais peçonhentos,

sendo necessário a retomada dos serviços o mais breve possível.

Neste caso em especial, observando a justificativa apresentada, bem

como todo material anexado nos autos do processo, demonstra que a viabilidade de

aquisição da peça e contratação da mão de obra, em atendimento emergencial visando

manter o funcionamento de serviço essencial do município, por meio de dispensa de

licitação, com fulcro no artigo n2. 24, da Lei Federal n2. 8.666/93, por se enquadrar em

situação emergencial, que possibilita a celebração direta de contrato entre a Administração

Pública e o fornecedor, vejamos:

"Art. 242. É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;"

Foram anexados, pelo Secretário de Serviços Urbanos, três orçamentos

realizados por empresas fornecedoras do produto e da mão de obra, que atendem a
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Em que pese o enquadramento da fundamentação no inciso IV do art.

24 da Lei n2 8.666/93 nos moldes acima, para que o gestor público possa contratar via

emergencial, tem que concomitantemente, atender o que determina o art. 26 da mesma lei

de licitações, vejamos:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 40 do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8Q desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, A autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos.

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

Ill - justificativa do prego."

Deve ser comprovada e demonstrada, concreta e efetivamente, a

potencialidade de danos As pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos

ou particulares, a qual foi demostrada pelo Município.

Sobretudo, a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e

oitenta) dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n2 8.666/93). Ainda, o bem/serviço adquirido

deve ter preço compatível com o mercado, devidamente justificado e comprovado, como

também, a justificativa da escolha do fornecedor.

Nada obstante, pela situação que se apresenta os critérios estabelecidos

na Lei de Licitações e Contratos foram atendidos, temos assim uma autorização legal no

sentido que se adequar-se ao prescrito no inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/93, ou seja,

dispensa de licitação.
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Com relação A minuta do termo e do contrato trazido A colação para

análise, tem-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando

presente as informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei n2 8.666/93. Em

análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade A legislação

pertinente. Razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do certame licitatório.

Desse modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso IV da

Lei 8.666/93 é viável, pois atende as condições dispostas no referido inciso.

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de

recursos orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações

especificadas.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente parecer.

E o parecer.

Ubiratã-Pr, oq de fevereiro de 2023.

Carlos Dan f4Jobierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 12/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5958/2023.

000047

2. OBJETO: Manutenção do veiculo 52, pá carregadeira, da secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR (A): G C S TEIXEIRA, inscrita no CNPJ n2 07.897.163/0001-68, com sede na Avenida

Brasil, n2 778, na cidade de Ubirat5, estado do Paraná.

•
5. VALOR: R$-9.095,00 (Nove mil e noventa e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/02/2023.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de fevereiro de 2023.

Prefeito de Ubirat5

1



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNIC00048
MUNICÍPIO DE UBI RATA - PR

QUARTA-FEIRA, 8 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.707- ANO: XVIII

www.ubirata.pr.gov.br

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, empreitada por 

Preço

Global, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR CAPA 
ASFALTICA PARA DUPLICAÇÃO DE TRECHO DA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE 

CARVALHO.

Data da realização: 27 de fevereiro de 2023, as 08h3Omin.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na 
aba Processos Licitatórios.

Ubiratã, Parana, 08 de fevereiro de 2023.
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TERMO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO NI 12/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5958/2023.

2. OBJETO: Manutenção do veículo 52, pa carregadeira, da secretaria de Serviços 
Urbanos e Pavimentação.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR (A): G CS TEIXEIRA, inscrita no CNPJ n2 07.897.163/0001-68, 
com sede na Avenida Brasil, n2 778, na cidade de Ubiratã, estado do Parana.

5. VALOR: R$-9.095,00 (Nove mil e noventa e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 13/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5959/2023.

WOBJETO: Aquisição e instalação de bomba para liquido monoestatico 2,5 para o veiculo 
249, da secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso 
IV da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR (A): T S VASCONCELOS E BARRETO LTDA, inscrita no CNPJ n2 
45.075.525/0001-24, com sede na Avenida Prefeito Valdir Aparecido Nikki, n2 1406,

na cidade de Ubiratã, estado do Parana.

5. VALOR: R$-9.200,00 (Nove mil e duzentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N2 14/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5960/2023.

2. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de deslocamento e 
mão de obra mecânica para a motoniveladora Volvo G940 - Veiculo 129.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR (A): HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n2 27.014.321/0001-00, com sede na Rua Regente Feijd, n2 107, na 

cidade

de Cascavel, estado do Parana.

5. VALOR: R$-14.920,00 (Quatorze mil novecentos e vinte reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 08/02/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 08 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 3/2023.

dIENTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

111PNECEDOR (A): OSMIR CREMON - ME, inscrita no CNPJ n2 80.230.238/0001-42.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5919/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL.

VALOR: R$-2.234,20 (DOIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE 
CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Ng 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023

Constitui comissão permanente de avaliação dos servidores do Poder Legislativo.

0 Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Parana, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 67 

da Lei Municipal n2

2351/2018
RESOLVE

Art. 12 Constituir Comissão Permanente de Avaliação para o exercício 
das competências no §42 do Artigo 67 da Lei Municipal n2 

2.350/2018, composta pelos

seguintes membros:

I - Félix Tibúrcio de Almeida, Presidente.

II - Antônio Rafael da Silva, Secretario.

Ill -Altair da Silva Pereira, Membro.

IV - Camila Aparecida Carvalho da Silva, Suplente.

Art. 29 A comissão permanente de avaliação terá um mandato de 3 
(três) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 32 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n2 016/2022 de 4 de abril de 2022.

Edifício da Camara Municipal Vereador Antônio Correia Fraga, aos 
oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.

Rogério Gomes da Silva

Presidente da Camara
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